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ESTADO DE MINAS GERAIS 

PREFEITURA DE POUSO ALEGRE 

CHEFIA DE GABINETE 

DELIBERAÇÃO NORMATIVA COMDEMA Nº 02/2017 (CONSELHO MUNICIPAL DE 

DEFESA DO MEIO AMBIENTE) 

 
                              Dispõe sobre as diretrizes para o cercamento e a identificação de áreas verdes no município de Pouso Alegre. 

  

O Conselho Municipal de Defesa do Meio Ambiente – COMDEMA, no uso de suas atribuições legais, nos termos da 

Lei Municipal de nº 5.333/13, que dispõe sobre a Política de Proteção, Conservação e Controle do Meio Ambiente e 

da melhoria da qualidade de vida no município de Pouso Alegre; 

  

Considerando o Decreto Municipal nº 4.112/13, que regulamenta a Lei nº 5.333/13; 

  

Considerando a Lei Municipal 4.862/09 que dispõe sobre o parcelamento do solo urbano no município de Pouso 

Alegre e dá outras providências; 

  

Considerando a Lei Ordinária nº 3.951 de 12 de setembro de 2001; 

  

Considerando a necessidade de se estabelecer procedimentos para cercamento e identificação de áreas verdes no 

município de Pouso Alegre: 

  

DELIBERA: 

  

Art. 1º - Após a aprovação do projeto paisagístico/arborização urbana pela Prefeitura Municipal, as áreas verdes 

deverão ser cercadas e identificadas com placas, conforme diretrizes estabelecidas pela Secretaria Municipal de 

Planejamento e Meio Ambiente nesta deliberação normativa, respeitando-se os prazos previstos na Lei Municipal 

4.862/2009. 

  

§ 1º - O cercamento deverá ser realizado com mourões tratados, dispostos em espaçamento de 2,5 m (dois metros e 

meio) e 4 fios de arame liso. 

§ 2º O acesso à área verde pela população local deverá ser garantido com a reserva de espaço do tipo “quebra corpo”, 

“quebra costela” “porteira”, “portão” e etc., pelo menos em 04 (quatro) lados desta área. 

  

Art. 2º Todas as áreas verdes deverão ser identificadas através de placas, conforme layout estabelecido e 

disponibilizado em mídia digital pela Secretaria Municipal de Planejamento e Meio Ambiente, no link:  

(https://www.dropbox.com/sh/496bt2ciki8fttn/AACq9WEkKBWqNI2nQL45RGWca?n=383095544) 

  

§ 1º As placas deverão ser fixadas a 1,80 m de altura em relação ao solo, em locais de fácil visualização e leitura. 

§ 2º As placas deverão ser confeccionadas em material (Aluminium Composite Material - ACM) com impressão em 

vinil com as seguintes dimensões: 40 centímetros de altura e 60 centímetros de comprimento. 

§ 3º As áreas verdes devem possuir pelo menos 01 (uma) placa de identificação em cada lateral. 

  

Art. 3º - Esta Deliberação Normativa entra em vigor na data de sua publicação. 

  

Pouso Alegre, 18 de julho de 2017. 

  

RINALDO LIMA OLIVEIRA 

Secretário Municipal de Planejamento Urbano e Meio Ambiente 

Presidente do Conselho Municipal de Defesa do Meio Ambiente 
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